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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.490/2026, de 13 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
A PAULO RICARDO LOMBARDI PEDROSA XAVIER, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense à Paulo Ricardo Lombardi Pedrosa Xavier, 

pelos relevantes serviços prestados ao município de Patos. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 13 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JONATAS KAIKY DE OLIVEIRA SANTANA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.491/2026, de 15 de maio de 2026. 
 

INSTITUI A CONFERÊNCIA EVANGÉLICA "SOMOS UM", 
REALIZADA NO MÊS DE SETEMBRO, NO CALENDÁRIO 
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do município de Patos/PB, a Conferência 

Evangélica "Somos Um", realizada no mês de setembro. 
 
Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada após entendimento 

com o homenageado, e sua entrega terá caráter solene.  
 
Art. 3º As disposições desta Lei entram em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JONATAS KAIKY DE OLIVEIRA SANTANA 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.492/2026, de 15 de maio de 2026. 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2° 
DA LEI MUNICIPAL N° 5.434/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020, 
QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA COPA WECQUI DE 
FUTEVÔLEI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
ESPORTIVOS DA CIDADE DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° O parágrafo único do art. 2° da Lei Municipal no 5.434/2020 de 14 de agosto de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 
Parágrafo único. A Copa Wecqui de Futevôlei será realizado anualmente pelo PROJETO 
INCENTIVAR CWF, entidade sem fins lucrativos, com sede e foro nesta cidade de Patos, reconhecido 
de Utilidade Pública através da Lei Municipal n° 6.115/2024 de 18 de março de 2024. 

 
Art. 2° As disposições desta lei entram em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 15 de maio de 2026. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JÔNATAS KAIKY DE OLIVEIRA SANTANA 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 6.493/2026, de 18 de maio de 2026. 
                   

INSTITUI O DIA DO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO DE PATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Patos, o Dia do Auditor Fiscal de Tributos, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 1º de junho. 
 
Art. 2° A data instituída por esta Lei passa a integrar o calendário oficial de eventos do município de Patos.  
 
Art. 3° O Dia do Auditor Fiscal de Tributos tem por finalidade reconhecer e valorizar o trabalho desempenhado 

pelos servidores da administração tributária municipal, especialmente os Auditores Fiscais de Tributos, em prol do 
fortalecimento da arrecadação, da justiça fiscal e do desenvolvimento do Município.  

 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 6.494/2026, de 18 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO DR. LUCAS BORGES PINHEIRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Dr. Lucas Borges Pinheiro, pelos relevantes 

serviços prestados ao município de Patos, especialmente na área da saúde e da educação superior.  
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
Lei nº 6.495/2026, de 18 de maio de 2026. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ PATOENSE A 
VINÍCIUS MACAMBIRA GUEDES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
JACOB SILVA SOUTO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Vinícius Macambira Guedes, natural da 

cidade de Cajazeiras na Paraíba, pelos relevantes serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 18 de maio de 2026. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ÍTALO GOMES CÂNDIDO  
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